
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
DIRETÓRIO LIVRE DO DIREITO 

GESTÃO NOVAS AURORAS - 2024/2025 
 

EDITAL 004/2025/DLD/UFSM 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MEMBROS PARA O COMITÊ DE 

VIABILIDADE E CRIAÇÃO DA EMPRESA JÚNIOR DO DIREITO UFSM 

 
O Diretório Livre do Direito, por meio da Coordenação Geral, torna público o 

RESULTADO FINAL para participarem da seleção para o Comitê de Viabilidade e Criação 
da Empresa Júnior do Direito UFSM  do DLD/UFSM, mediante os itens dispostos no Edital. 

 
*Tabela preenchida por ordem de classificação. 

VAGAS DISCENTES DO DIREITO 

NOME COMPLETO CURSO SITUAÇÃO 

Gilson Cordelier Teles de Sá Júnior Direito - Noturno SELECIONADO 

Luísa De Araújo Duarte Direito - Noturno SELECIONADA 

Rafaela Loro da Cruz Direito - Noturno SELECIONADA 

Rafa Ela Falcão Ribas Direito - Diurno SELECIONADA 

Mariana Cardoso dos Santos Direito - Noturno SELECIONADA 

Yasmim Hansen Direito - Noturno SELECIONADA 

Afonso Dorneles Carús Direito - Diurno SELECIONADO 

Maria Eduarda da Cunha Lima Direito - Noturno SELECIONADA 

Fagner Menezes De Oliveira Direito - Diurno CADASTRO RESERVA 

Cauana Beatriz Meurer Ferreira Direito - Noturno CADASTRO RESERVA 
   

Maurício Bicca Ferreira Direito - Noturno NÃO CLASSIFICADO** 

Gustavo José Gnoatto Rosa Direito - Noturno NÃO CLASSIFICADO** 

Hiruã da Silva Machado Direito - Diurno NÃO CLASSIFICADO** 

Marcella Miolo de Freitas Direito - Diurno NÃO CLASSIFICADA** 

Kader Dumesny Ntsomi Kengue Direito - Diurno NÃO CLASSIFICADO** 

Chrystofer Ifran Belmonte Reichembach Direito - Noturno NÃO CLASSIFICADO** 

**Não compareceu a entrevista, conforme item 9.2 do Edital. 
 
 

 



 

VAGAS DISCENTES OUTROS CURSOS 

NOME COMPLETO CURSO SITUAÇÃO 

Maria Eduarda Rizzi Heinen Arquitetura e Urbanismo NÃO CLASSIFICADA** 

Laura Rocha Damaceno Engenharia Civil NÃO CLASSIFICADA** 

**Não compareceu a entrevista, conforme item 9.2 do Edital. 
 

Santa Maria - RS,  07 de novembro de 2025. 
 
 

1.​ OBSERVAÇÕES: 
 

1.1.​ Os selecionados em cadastro reserva poderão ser convocados a qualquer tempo, de acordo 
com as necessidades do Comitê, seguindo a ordem de classificação; e 

1.2.​ A certificação, conforme item 5.3, do Edital, só será recebida por aqueles que efetivamente 
atuarem nas atividades do Comitê, ficando a critério da Presidência do Comitê e/ou da 
Coordenação Geral do DLD/UFSM tal análise.   

 
 
 
 

Ryan Filipe Silva Couto 
Coordenador Geral do Direito Noturno   

DLD/UFSM 

Aliah Campos Mohamad 
Coordenadora Geral do Direito Diurno 

DLD/UFSM 

 

 


